
 EDITAL FAIFSUL N° 19/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 (  RETIFICAÇÃO  ) 

 SELEÇÃO  SIMPLIFICADA  PARA  PROVIMENTO  DE  VAGAS  E  FORMAÇÃO  DE  CADASTRO 
 DE  RESERVA  PARA  A  FUNÇÃO  DE  PROFESSOR  CONTEUDISTA,  A  FIM  DE  ATUAR  NO 
 CURSO  DE  FORMAÇÃO  INICIAL  E  CONTINUADA  OU  QUALIFICAÇÃO  PROFISSIONAL 
 INTEGRADO  AO  ENSINO  FUNDAMENTAL  NA  MODALIDADE  DE  EDUCAÇÃO  DE  JOVENS  E 
 ADULTOS – EJA-EPT/EF. 

 PROJETO  PARA  DESENVOLVIMENTO  DE  AÇÕES  PARA  IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICA  DE 
 EDUCAÇÃO  DE  JOVENS  E  ADULTOS  INTEGRADA  À  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  –  NO 
 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar) 

 A  FUNDAÇÃO  ÊNNIO  DE  JESUS  PINHEIRO  AMARAL  DE  APOIO  AO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
 EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  SUL-RIO-GRANDENSE  torna  pública  a  abertura  das 
 inscrições  para  o  processo  de  provimento  de  vagas  e  cadastro  de  reserva  para  as  funções  de 
 PROFESSOR  CONTEUDISTA  PARA  CURSO  DE  APERFEIÇOAMENTO  EM  PRÁTICAS 
 PEDAGÓGICAS  PARA  A  EDUCAÇÃO  DE  JOVENS  E  ADULTOS  INTEGRADA  À  EDUCAÇÃO 
 PROFISSIONAL,  conforme  TERMO  DE  EXECUÇÃO  DESCENTRALIZADA  (TED)  n.o  12.312/2023, 
 aprovado  pela  Secretaria  de  Educação  Básica  (SAEB),  em  consonância  com  o  Decreto  n.o 
 6.170/2007 e a Portaria Interministerial n.o 424/2016, conforme segue: 

 1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1.1.  O  presente  processo  seletivo  simplificado  destina-se  ao  preenchimento  de  vagas  para  a 
 função  de  PROFESSOR  CONTEUDISTA  para  a  elaboração  e  produção  de  materiais  didáticos  para 
 Curso  de  Formação  Inicial  e  Continuada  ou  Qualificação  Profissional  Integrado  ao  Ensino 
 Fundamental na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA-EPT/EF. 

 1.2.  O processo seletivo será regido por este Edital. 

 1.3.  Ao  efetivar  a  inscrição,  o  candidato  declara  estar  ciente  do  conteúdo  deste  Edital  e  acata  na 
 íntegra as suas disposições. 

 1.4.  Os  candidatos  deverão  estar  atentos  à  legislação  vigente  em  relação  ao  acúmulo  de  bolsas 
 em programas de fomento para evitar a sobreposição, principalmente, de carga horária. 

 1.5.  O cancelamento do projeto implicará automaticamente no cancelamento deste Edital. 

 1.6.  Esta  seleção  destina-se  ao  provimento  de  vagas,  conforme  Anexo  II,  de  acordo  com  a 
 necessidade do IFFar. 

 1.7.  O  candidato  que  não  preencher  as  exigências  e  os  requisitos  deste  Edital  será 
 automaticamente eliminado da seleção. 

 1.8.  Dúvidas  e  informações  poderão  ser  encaminhadas para  o 
 e- mail:  edital.eja@iffarroupilha.edu.br. 

 1.9.  As  etapas  relativas  ao  presente  processo  de  seleção  constam  no  Cronograma  (Anexo  I)  deste 
 Edital. 
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 2.  DAS VAGAS 
 2.1.  A  distribuição  das  vagas,  a  carga  horária  e  os  requisitos  exigidos  por  meio  deste  Edital 

 encontram-se dispostos no Anexo II. 
 2.2.  Para  fins  deste  Edital,  entende-se  por  Professor  Conteudista  o  responsável  pela  elaboração  de 

 material didático pertinente à ementa (Anexo VIII) da(s) disciplina(s) para a(s) qual(is) foi selecionado. 

 3.  DAS ATRIBUIÇÕES, DA REMUNERAÇÃO E DEFINIÇÕES PRELIMINARES 
 3.1.  Os  Professores Conteudistas  terão as seguintes  atribuições  : 

 a.  Conhecer  o  Projeto  Pedagógico  do  Curso  e  o  sistema  de  execução  do  curso  ao  qual  está 
 vinculado; 

 b.  Participar  das  capacitações  e  formações  específicas  para  produção  de  materiais  didáticos  para  a 
 Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA-EPT/EF; 

 c.  Elaborar  material  didático  seguindo  a  ementa  (Anexo  VIII)  da(s)  disciplina(s)  para  a(s)  qual(is)  foi 
 selecionado em acordo com as orientações sobre a produção de conteúdos, roteiro 
 e template(s) disponibilizado na formação; 

 d.  Adequar  os  conteúdos  do  material  didático  para  o  desenvolvimento  do  curso  à  linguagem  da 
 Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA-EPT/EF; 

 e.  O  material  a  ser  produzido  é  um  caderno  didático,  que  poderá  ser  disponibilizado  no  formato 
 impresso e/ou e-book; 

 f.  O  profissional  selecionado  dará  concessão  total  dos  direitos  autorais  e  de  imagem,  e  receberá 
 certificado de produção do material finalizado e aprovado. 

 3.2.  A  remuneração  será  correspondente  à  carga  horária  da  disciplina  e  ao  número  de  páginas 
 desenvolvidas, conforme Quadro I e demais orientações. 

 Quadro I - Referência de métricas e valores do material finalizado e aprovado. 

 Carga Horária da 
 Disciplina 

 Nº de Páginas 
 Escritas 

 Prazos  Valor por material 

 20 horas  12 a 17  35 dias  R$  1.000,00 
 40 horas  22 a 27  45 dias  R$  2.000,00 

 50 horas  27 a 32  50 dias  R$  2.500,00 

 60 horas  32 a 37  55 dias  R$  3.000,00 

 3.3.  Os  pagamentos  serão  realizados  após  o  término  da  elaboração  do  material  e  aprovação  da 
 equipe  de  material  didático  do  projeto,  formada  por  Designers  Instrucionais,  Designers  Gráficos  e 
 Coordenação de Material Didático. 

 3.4.  Para  cada  disciplina  será  confeccionado  um  caderno  didático,  conforme  Anexo  II  -  REQUISITO 
 MÍNIMO, VAGAS, DISCIPLINA E CARGA HORÁRIA, deste edital. 

 3.5.  Para a aprovação do material didático, sua elaboração deverá seguir a ementa da 



 disciplina,  atender  às  orientações,  definições,  roteiros  e  template(s)  disponibilizados  na  formação. 
 Após  a  análise,  o  material  será  submetido  à  aprovação,  tendo  o  professor  14  dias  para  realizar  os 
 ajustes solicitados e retornar o arquivo para a equipe. 

 3.6.  Para fins deste edital, apresentamos algumas definições preliminares: 

 I.  Uma  (01)  página  de  conteúdo  deve  ser  estruturada  da  seguinte  forma:  formato  tamanho  A4, 
 fonte  Arial,  tamanho  12,  espaçamento  de  entrelinhas  de  1,5,  margens  superior  e  inferior 
 com  2,5  cm  e  margens  esquerda  e  direita  com  3  cm.  Nesta,  consideram-se  imagens  que 
 podem  ter  tamanhos  distintos  de  acordo  com  a  necessidade  de  ilustração  do  conteúdo 
 abordado, sendo que estas não podem ser utilizadas em excesso. 

 II.  As  imagens  utilizadas  devem  ter  resolução  mínima  de  200  dpi  e,  também,  devem  ser 
 enviadas em arquivo separado em formato: JPG, PNG ou TIFF. 

 III.  Todas  as  imagens,  figuras,  tabelas  ou  quadros  utilizados  devem  conter  a  indicação  da  fonte 
 consultada,  seguindo  o  sistema  autor-data,  e  atender  aos  critérios  de  acessibilidade.  Se  a 
 imagem,  figura,  tabela  ou  quadro  for  de  autoria  do  próprio  autor  do  material,  a  fonte  deverá 
 constar como “Autor”. 

 IV.  Ao  longo  da  escrita  de  todo  o  material,  deve-se  utilizar  um  padrão  de  indicação  de  fonte 
 para  as  citações  textuais:  o  sistema  autor-data,  composto  pelo  sobrenome  do  autor  do  texto 
 ou  do  órgão  responsável,  seguido  do  ano  de  publicação  da  obra,  além  da  numeração  de 
 página  da  citação.  O  método  facilita  a  correlação  entre  a  citação  no  texto  e  a  referência 
 completa localizada na lista de referências bibliográficas, ao final do documento. 

 V.  Ao  utilizar  informações  de  outra  autoria,  seja  de  maneira  direta  (citação  literal)  ou  indireta 
 (resumo  das  ideias  ou  síntese  de  um  conteúdo),  é  necessário  referenciar  corretamente 
 todas  as  fontes  originais,  para  que  não  se  configure  em  plágio.  As  principais  normas  para 
 citações  e  referências  bibliográficas  serão  disponibilizadas  na  formação  sobre  material 
 didático organizado pela equipe. 

 VI.  Páginas  pré-textuais  não  serão  contabilizadas  entre  o  número  de  páginas  escritas,  citado  no 
 Quadro I, sendo ela: 

 a.  Página de rosto. 

 b.  Página de créditos e ficha. 

 c.  Página(s) de sumário. 

 d.  Página de explicação de ícones. 

 e.  Referências bibliográficas. 

 VII.  Páginas textuais contabilizam-se como páginas escritas. 

 a.  12 a 17 páginas escritas, disciplina de 20 horas. 

 b.  22 a 27 páginas escritas, disciplina de 40 horas. 

 c.  27 a 32 páginas escritas, disciplina de 50 horas. 

 d.  32 a 37 páginas escritas, disciplina de 60 horas. 

 4.  DO COMPROMISSO DE PRODUÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 4.1.  Todo  o  conteúdo  será  submetido  à  comprovação  de  autoria  mediante  software  de  análise  de 
 plágio  e,  em  atendimento  à  Lei  n.°  9.610/1998,  e,  sendo  constatada  a  não  autoria,  a  produção  não  será 
 aceita,  ficando  a  instituição  isenta  de  qualquer  compromisso  financeiro  e  vínculo,  de  acordo  com 
 contrato firmado entre as partes. 



 5.  DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
 5.1.  Serão exigidos dos candidatos os seguintes requisitos para a inscrição: 

 I.  Ter  disponibilidade  de  carga  horária  para  participação  da  formação  sobre  produção  de  material 
 didático  e  demais  reuniões  com  a  Coordenação  de  Desenvolvimento  de  Material  Didático  e 
 Equipe, para orientações e ajustes necessários no material entregue; 

 II.  Ser servidor do IFFar; 

 III.  Atender aos requisitos mínimos, conforme apresentado no Anexo II. 

 IV.  Não estar em gozo de afastamento de qualquer ordem, bem como não possuir redução de carga 
 horária para fins de capacitação. 

 6.  DAS INSCRIÇÕES 
 6.1  Poderão  inscrever-se,  no  processo  regido  por  este  edital,  servidores  do  IFFar,  que  atendam 
 aos requisitos citados no Anexo II e demais regras que regem este edital. 

 6.2  Os  interessados  poderão  efetuar  inscrição  para  o  máximo  de  duas  (02)  disciplinas,  podendo 
 ser autor simultaneamente em mais de um curso. 

 6.3  As  inscrições  ocorrerão  exclusivamente  via  e-mail  edital.eja@iffarroupilha.edu.br  ,  no 
 período  definido  conforme  Cronograma  constante  no  Anexo  I,  sendo  que  no  título  do  e-mail  deve 
 ser informado o número do edital o nome do Candidato. 

 6.4  A  data  limite  para  o  envio  do  e-mail  será  até  o  último  dia  do  período  para  inscrições  citado 
 no Anexo I. 

 6.5  Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

 6.6  A  inscrição  deverá  conter  os  documentos  listados  no  item  6.7  e,  digitalizados  em  um  único 
 arquivo,  no  formato  PDF  ,  na  respectiva  ordem,  enviado  em  anexo  ao  e-mail.  O  nome  do  arquivo  do 
 anexo deve conter o número do edital e o nome do candidato, obrigatoriamente. 

 6.7  A inscrição deverá conter os seguintes documentos: 

 I.  Ficha de inscrição preenchida, disponível no Anexo IV. 

 II.  Termo de compromisso, disponível no Anexo V. 

 III.  Cópia da cédula de identidade – RG  ,    frente e verso. 

 IV.  Cópia do cadastro de pessoa física – CPF  ,    frente  e verso. 

 V.  Comprovante atualizado de vínculo empregatício como servidor no IFFar. 

 VI.  Cópia do diploma de conclusão de graduação ou comprovante de qualificação na área. 
 VII.  Formulário  de  Avaliação,  apresentado  no  Anexo  VI,  conforme  cargo  pretendido,  e 

 preenchido  com  a  pontuação  desejada,  acrescido  da  documentação  comprobatória  para  análise, 
 digitalizada em um único arquivo seguindo a ordem do Formulário de Avaliação. 

 6.8  A  responsabilidade  pela  documentação  e  pelas  informações  contidas  será  exclusivamente 
 do candidato. 

 6.9  A  Comissão  de  Seleção  não  se  responsabilizará  por  documentação  incompleta,  e/ou  erros 
 de preenchimento na ficha de inscrição, e/ou envio que não obedeça à ordem de organização por 
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 grupo. Não será aceito complementação de  documentos  . 

 6.10  Somente  serão  homologadas  as  inscrições  que  atenderem  à  documentação  e  à 
 organização  exigida neste Edital. 

 6.11  O  candidato  que  não  preencher  as  exigências  deste  Edital  será  automaticamente  eliminado 
 da seleção. 

 7.  DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
 7.1.  As  etapas  relativas  ao  presente  processo  de  seleção  constam  no  Cronograma,  objeto  do 
 Anexo I deste Edital. 

 7.2.  Os  requisitos  mínimos,  quantitativos  de  vagas,  disciplina  e  carga  horária  encontram-se 
 dispostos no Anexo II. 

 7.3.  A  Comissão  de  Seleção  será  composta  por  servidores  do  IF  Farroupilha,  os  quais  farão  a 
 análise  documental  com  base  no  item  6.7  e  nos  critérios  classificatórios  para  seleção  (Anexo  III  deste 
 Edital). 

 7.4.  A  divulgação  será  realizada  na  página  do  http://www.ifsul.edu.br/fundacoes,  área  documentos, 
 de  acordo  com  o  cronograma  do  Anexo  I.  Também  será  publicado  no  sítio  eletrônico  institucional  do 
 IFFar  www.iffarroupilha.edu.br. 

 7.5.  Para fins de classificação, serão aplicados os critérios apresentados no Anexo III. 

 7.6.  A  Classificação  se  dará  em  ordem  decrescente  de  pontuação  obtida  pelos  candidatos  por 
 curso e disciplina. 

 7.7.  Ocorrendo  empate  entre  a  pontuação  dos  candidatos,  os  critérios  para  o  desempate  serão 
 respectivamente: 

 I.  maior titulação; 

 II.  maior idade; 

 III.  sorteio. 

 7.8.  No  anexo  III  -  CRITÉRIOS  CLASSIFICATÓRIOS  PARA  SELEÇÃO,  na  tabela  de  pontuação, 
 em  relação  ao  grupo  formação  acadêmica/  titulação,  somente  serão  considerados  os  pontos  da  maior 
 titulação de pós-graduação 

 8.  DA CONTRATAÇÃO E PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL 
 8.1.  Após  contato  da  Comissão,  para  a  contratação,  o  candidato/a  deverá  encaminhar  para 
 edital.eja@iffarroupilha.edu.br  um  e-mail  com  o  título:  Edital  xx_2024  -  Professor  Conteudista,  sendo 
 que na mensagem do e-mail devem constar as seguintes informações: 

 I.  Nome Completo 

 II.  Número do CPF 
 III.  Listar: Nome do curso - Nome da(s) disciplina(s) que concorre. 
 IV.  Comprovante dos dados bancários, em anexo ao e-mail. 

 8.2.  O  não  envio,  no  prazo  deste  edital,  da  documentação  solicitada  implica  a  eliminação  do 
 candidato, permitindo a convocação do próximo classificado. 

 8.3.  Os contratados terão o prazo definido para a elaboração do material, conforme quadro I. 
 9.  RESULTADO 

 9.1.  O  Resultado  Final  da  presente  seleção  será  publicado  no  sítio  eletrônico  da  fundação 
 http://www.ifsul.edu.br/fundacoes,  assim como no sítio  eletrônico institucional  www.iffarroupilha.edu.br. 

 9.2.  A  convocação  dos  candidatos  selecionados  obedecerá  a  lista  de  classificação  apresentada 
 como resultado final deste edital, atendendo à demanda do Projeto, podendo ser realizada a qualquer 
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 tempo dentro do prazo de validade deste Edital. 

 9.3.  O  candidato  será  informado  via  e-mail,  o  qual  deverá  ser  respondido  em  até  24h  após  o 
 horário de envio. 

 9.4.  A  recusa  ou  ausência  de  manifestação  por  parte  do  candidato  implicará  a  convocação  imediata 
 do próximo classificado, sendo o candidato anterior realocado para o final da lista de classificação. 

 10.  DOS RECURSOS 
 10.1.  As  dúvidas  e/ou  recursos  decorrentes  deste  Edital  deverão  ser  enviados  para  o  e-mail 
 edital.eja@iffarroupilha.edu.br,  conforme  datas  e  horários  previstos  no  cronograma  do  Anexo  I, 
 utilizando  o  Formulário  de  Recursos  do  Anexo  VII  para  posterior  pronunciamento  da  Comissão 
 responsável pelo Processo. 

 10.2.  Os  candidatos  poderão  solicitar  vistas  da(s)  sua(s)  ficha(s)  de  avaliação  por  meio  eletrônico, 
 edital.eja@iffarroupilha.edu.br,  obedecendo ao período  previsto no cronograma do Anexo I. 

 11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 11.1.  O  candidato  é  responsável  pelo  acompanhamento  do  Processo  de  Seleção,  devendo  buscar 
 as informações e publicações correspondentes nos locais indicados neste edital. 

 11.2.  A  qualquer  tempo,  este  edital  poderá  ser  revogado,  suspenso,  retificado  ou  anulado,  no  todo 
 ou  em  parte,  por  motivo  de  interesse  público,  sem  que  isso  implique  direito  à  indenização  de  qualquer 
 natureza. 

 11.3.  Eventuais  mudanças  neste  edital  serão  realizadas  através  de  editais  de  retificação  ou  editais 
 complementares. 

 11.4.  Não serão aceitas inscrições que forem entregues fora do prazo. 

 11.5.  O presente Edital entra em vigor na data de sua divulgação. 

 11.6.  O  prazo  de  validade  deste  processo  de  seleção  será  de  01  (um)  ano,  a  contar  da  data  de 
 publicação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por igual período. 

 11.7.  Casos omissos serão julgados pela Comissão de Seleção deste Edital. 

 Pelotas, 04 de abril de 2024. 

 Osmar Renato Brito Furtado 
 Presidente da FAIFSUL 
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 ANEXO I 

 CRONOGRAMA 

 ATIVIDADE  PERÍODO 

 Período para Inscrições  25/03/2024 a  11/04/2024 

 Relação Preliminar de Inscritos  12/04/2024 

 Interposição de recursos referentes à Relação Preliminar de 
 Inscritos 

 15/04/2024 
 Até às 15h 

 Resultado dos Recursos, Relação Definitiva de Inscritos e 
 Resultado Preliminar de Classificação 

 16/04/2024 

 Pedido de vistas  17/04/2024 
 Até às 15h 

 Interposição de recursos referentes ao resultado preliminar de 
 Classificação 

 18/04/2024 
 Até Às 15h 

 Resultado dos Recursos e Resultado Final de Classificação  A partir de 19/04/2024 



 ANEXO II 
 REQUISITO MÍNIMO, VAGAS, DISCIPLINA E CARGA HORÁRIA 

 Curso Operador de Computador - 200h 
 Ofertante: Campus Alegrete 

 REQUISITO MÍNIMO  DISCIPLINA  VAGA  CARGA HORÁRIA 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Informática Básica  1  40 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Sistemas Operacionais  1  40 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Aplicativos, instalação e uso  1  40 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Softwares de edição de 
 Textos e apresentação 

 Slides 

 1  20 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Editor de Planilha Eletrônica  1  20 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Internet e Mídias Sociais  1  40 horas 

 Curso – Instalador Predial de Baixa Tensão - 200h 

 Ofertantes: Campi Santa Rosa e Panambi 

 REQUISITO MÍNIMO  DISCIPLINA  VAGA  CARGA HORÁRIA 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Eletricidade I  1  50 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Eletricidade II  1  50 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Instalações Elétricas I  1  50 horas 

 Ter graduação na área da 
 disciplina 

 Ser servidor do IFFar 

 Instalações Elétricas II  1  50 horas 



 ANEXO III 
 CRITÉRIOS CLASSIFICATÓRIOS PARA SELEÇÃO 

 Grupo  Item  Pontos 
 Pontuação 

 máxima 

 1. Formação 
 Acadêmica/Titulação 

 Doutorado  5 
 5  Mestrado  4 

 Especialização  2 

 2. Formação 
 complementar 

 Ter  realizado  o  curso  de  Aperfeiçoamento 
 em  Práticas  Pedagógicas  para  a  Educação 
 de  Jovens  e  Adultos  Integrada  à  Educação 
 Profissional  ou  Capacitação  em  EJA  ou 
 EJA/EPT 

 1 
 (  ponto para cada 20h  )  5 

 3. Experiência 
 Profissional no 
 magistério 

 Experiência  profissional  na  EJA/EPT 
 (Proeja) como professor/a 

 2 
 (  pontos por  semestre) 

 4 

 4. Vínculo 
 emprega�cio 

 Ser  candidato  do  campus  que  oferta  o 
 curso.  4 

 4 
 Ser candidato servidor do IFFar  2 

 5. Vínculo com o 
 Projeto 
 (o candidato deverá optar 
 por um dos itens) 

 Ter  ministrado  a  disciplina  no  projeto,  a  qual 
 se  candidatou  para  a  elaboração  do 
 material. 

 6 
 6 

 Ter  ministrado  outra  disciplina  no  projeto, 
 diferente  a  que  se  candidatou  para  elaborar 
 o material. 

 5 

 Total  24 
 ●  Os comprovantes deverão estar devidamente organizados por grupo. 
 ●  Os certificados ou atestados deverão conter carga horária e data. 



 ANEXO IV 

 FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCIPLINA 

 DADOS PESSOAIS (preenchimento obrigatório) 

 Nome: 

 CPF: 

 RG: 

 Unidade de Lotação: 

 Telefone: (  ) 

 E-mail  : 

 Espaço para encargo de Professor Conteudista 

 Curso(s)  Disciplina(s) 

 Observação  :  encaminhar esta ficha de inscrição para  disciplina em que se candidatar, 

 devidamente assinada e acompanhada dos documentos comprobatórios 

 ,  de  de 202 

 _______________________________ 

 Assinatura do Candidato 



 TERMO DE COMPROMISSO 

 Eu,  ,  CPF:  ,  declaro  ter  ciência 

 das  informações  contidas  no  Edital  nº  ___/202__  e  das  obrigações  inerentes  à  qualidade  de  colaborador,  no 

 encargo de professor conteudista. 

 Local e data:  ,  de  de 202_  . 

 Nome do colaborador: 

 Assinatura do colaborador: 



 FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO – PONTUAÇÃO PRETENDIDA 

 Nome: 

 Unidade de Lotação 

 Grupo  Item  Pontos 
 Pontuação 

 máxima 

 Pontuação 
 PRETENDIDA, 

 preenchida 
 pelo candidato 

 Pontuação 
 PREENCHIDA 

 pela Comissão 
 de Seleção 

 1. Formação 
 Acadêmica/Titulação 

 Doutorado  5 
 5  Mestrado  4 

 Especialização  2 

 2. Formação 
 complementar 

 Ter  realizado  o  curso  de 
 Aperfeiçoamento  em 
 Práticas  Pedagógicas 
 para  a  Educação  de 
 Jovens  e  Adultos 
 Integrada  à  Educação 
 Profissional  ou 
 Capacitação  em  EJA  ou 
 EJA/EPT 

 1 
 (  ponto para cada 

 20h  ) 
 5 

 3. Experiência 
 Profissional no 
 magistério 

 Experiência  profissional 
 na  EJA/EPT  (Proeja) 
 como professor/a 

 2 
 (  pontos por  

 semestre) 

 4 

 4. Vínculo 
 emprega�cio 

 Ser  candidato  do  campus 
 que oferta o curso.  4 

 4 
 Ser  candidato  servidor  do 
 IFFar  2 

 5. Vínculo com o 
 Projeto 
 (o candidato deverá optar 
 por um dos itens) 

 Ter  ministrado  a  disciplina 
 no  projeto,  a  qual  se 
 candidatou  para  a 
 elaboração do material. 

 6 

 6  Ter  ministrado  outra 
 disciplina  no  projeto, 
 diferente  da  que  se 
 candidatou  para  elaborar 
 o material. 

 5 

 Total  24 
 ●  Os comprovantes deverão estar devidamente organizados por grupo. 
 ●  Os certificados ou atestados deverão conter carga horária e data. 



 ANEXO VII 

 FORMULÁRIO DE RECURSOS 
 (preenchida pelo candidato) 

 Nome do Candidato: 
 Telefone: 
 E-mail  : 
 Curso: 
 Disciplina: 
 Número do edital: 
 JUSTIFICATIVA – Fundamentação Teórica (máx. 10 linhas) 

 OBSERVAÇÃO (máx. 05 linhas) 

 de  de 202  . 

 Assinatura do Candidato 

 ESPAÇO RESERVADO AO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 Nome: 

 Data:  /  /202 

 Assinatura: 



 ANEXO VIII 

 Matrizes e ementas 

 Curso Operador de Computador 
 Ofertante: Campus Alegrete 

 Disciplinas  Carga 
 horária 

 Informática Básica 
 Objetivos de aprendizagem: 
 Desenvolver  os  conhecimentos  básicos  acerca  de  informática,  identificar  os 
 componentes básicos de um sistema computacional. 

 Ementa: 
 Evolução  da  informática.  Componentes  de  um  sistema  computacional. 
 Conceitos  básicos  de  informática,  Hardware  e  software.  Componentes 
 básicos de hardware. . 

 40 

 Sistemas Operacionais 
 Objetivos de aprendizagem: 
 Identificar  os  principais  recursos  dos  sistemas  operacionais  e  as 
 características  do  ambiente  de  trabalho.  Reconhecer  e  utilizar  a  área  de 
 trabalho,  o  Painel  de  Controle  e  suas  ferramentas.  Realizar  operações  com 
 documentos, criar e arquivar. 

 Ementa: 
 Principais  recursos  dos  sistemas  operacionais,  características  do  ambiente  de 
 trabalho.  Área  de  trabalho,  Painel  de  Controle  e  suas  ferramentas.  Operações 
 com arquivos e pastas. 

 40 

 Aplicativos, instalação e uso 
 Objetivos de aprendizagem: 
 Configurar  e  operar  sistemas  operacionais,  aplicativos  de  escritório  e 
 periféricos; 

 Ementa: 
 Conceitos  sobre  instalação,  configuração  e  remoção  de  aplicativos  em 
 sistemas  operacionais.  Visão  básica  sobre  os  processos  de  instalação  de 
 sistemas  operacionais.  Noções  gerais  sobre  configuração  e  utilização  de 
 periféricos.  Noções  sobre  antivírus  e  seu  uso.  Instalação  e  uso  de  aplicativos 
 utilitários. 

 40 

 Softwares de edição de Textos e apresentação gráfica 
 Objetivos de aprendizagem: 
 Utilizar  ferramentas  de  escritório  como  editores  de  texto  e  apresentação 
 gráfica. Utilizar o computador para auxiliá-los nas tarefas do dia a dia; 

 Ementa: 
 Edição  de  texto.  Formatação  de  texto.  Utilização  de  figuras  e  imagens. 
 Configurações  de  impressão.  Criação  de  apresentações  de  slides.  Utilização 
 de  figuras  e  imagens.  Formatação  de  texto.  Transições  de  slides.  Impressão 
 de apresentações de slides. 

 20 



 Softwares de edição de Planilha Eletrônica 
 Objetivos de aprendizagem: 
 Reconhecer  as  características  dos  softwares  de  redação  de  textos.  Identificar 
 as planilhas, realizar cálculos e operações matemáticas. 

 Ementa: 
 Utilização  do  sistema  de  planilhas  de  cálculo.  Cálculos  básicos.  Referências 
 entre  células.  Utilização  de  fórmulas  simples.  Impressão  e  formatação  de 
 planilhas. 

 20 

 Internet e Mídias Sociais 
 Objetivos de aprendizagem: 
 Desenvolver  noções  básicas  sobre  o  funcionamento  da  internet  e  das  mídias 
 sociais. 

 Ementa: 
 Noções  básicas  sobre  redes  e  o  funcionamento  da  internet,  acesso  à  Internet, 
 uso  dos  principais  navegadores  web,  pesquisa,  comunicação  e  redes  sociais. 
 Segurança na internet. 

 40 

 Total de horas  220 

 Curso Instalador Predial de Baixa Tensão 
 Ofertante Campus Santa Rosa e Panambi 

 Disciplinas 
 Carga 
 horária 

 Eletricidade I 

 Objetivos de aprendizagem: 
 Desenvolver  as  primeiras  noções  a  respeito  de  notação  técnica  e  científica 
 sobre eletricidade e sua aplicação. 

 Ementa: 
 Notação  científica  e  notação  técnica.  Unidades  e  símbolos  aplicados  à 
 eletricidade.  Conceitos  de  carga  elétrica.  1ª  Lei  de  Ohm:  Tensão,  Corrente  e 
 Resistência  elétrica.  Resistência  equivalente:  associação  série  e  paralela.  2ª 
 Lei  de  Ohm.  Análise  de  circuitos  elétricos  série  e  paralelo.  Instrumentos  de 
 Medição. Potência elétrica. 

 50 

 Eletricidade II 

 Objetivos de aprendizagem: 
 Ampliar  o  conhecimento  da  aplicação  da  eletricidade  em  motores,  geradores, 
 transformadores e sistemas de transmissão e distribuição. 

 Ementa: 
 Corrente  alternada.  Período  e  Frequência.  Valores  de  pico  e  rms.  Motores  e 
 Geradores  e  Transformadores.  Sistema  de  geração,  transmissão  e 
 distribuição.  Análise  de  circuitos  série  e  paralelo  em  CA.  Instrumentos  de 
 Medição em CA. Potência ativa, reativa e aparente. 

 50 



 Instalações Elétricas I 

 Objetivos  de  aprendizagem:  Aplicar  os  conhecimentos  sobre  eletricidade 
 nas instalações elétricas. 

 Ementa: 
 Princípio  de  Instalações  Elétricas.  Cabos  e  Emendas.  Tomadas.  Iluminação. 
 Interruptor  simples,  paralelo  e  intermediário.  Fotocélula  e  sensor  de  presença. 
 Aterramento.  Dispositivos  de  proteção:  Fusível,  Disjuntor,  DR  e  DPS. 
 Introdução  a  segurança  do  trabalho,  acidentes,  prevenção,  riscos  ambientais 
 e  profissionais,  higiene  do  Trabalho  com  eletricidade  e  equipamentos  de 
 proteção individual. 

 50 

 Instalações Elétricas II 
 Objetivos de aprendizagem: 
 Analisar, interpretar e desenvolver projetos de instalações elétricas de baixa 
 tensão. 

 Ementa: 
 Princípio  de  Projetos  Elétricos.  Normas.  Simbologia  e  Interpretação  de 
 projetos  elétricos.  Previsão  de  iluminação  e  tomadas.  Divisão  de  circuitos. 
 Dimensionamento  de  cabos  e  eletrodutos.  Entrada  de  Energia.  Detalhes  de 
 projetos elétricos em baixa tensão. 

 50 

 Total de horas  200 


